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A Responsabilidade do Poder Político no Estado Constitucional sob o paradigma da 

“democratic responsiveness” 

 

 

RESUMO 
 

 

 

 

 O objetivo central desta tese é formular propostas normativas de delineamento do 

instituto da responsabilidade do poder político de forma a que este sirva como mecanismo 

de conformação de um paradigma de democracia qualificada (democratic responsiveness), 

cujo atributo fundamental é favorecer a correlação entre a atividade política e as 

expectativas e interesses da sociedade. 

 Sob as premissas de que a qualificação democrática deve ser um objetivo 

fundamental no Estado Constitucional contemporâneo e de que a agregação de 

responsiveness ao processo político é, sem dúvida, um expediente necessário para tanto, 

defendemos em nossa tese a adoção de um modelo normativo em que as três facetas do 

instituto da responsabilidade – responsibility, accountability e liability – favoreçam a 

aproximação entre poder político e sociedade, o que é coerente com uma conformação 

mais substancial do princípio da soberania popular na experiência democrática, atenuando 

o déficit que as teorias procedimentais de democracia e a representação política 

independente causaram nesse campo.  

 Valorizando o papel que a Constituição e o direito exercem em relação ao 

fenômeno político, apresentamos, como uma primeira proposta para um delineamento do 

instituto da responsabilidade do poder político que cumpra os objetivos acima colimados, a 

preferência por um ordenamento legal responsivo (responsive law), em que as normas 

priorizem o elemento finalístico e se torne possível a responsabilização da atividade 

política a partir dos resultados por ela alcançados.  

 Outra proposta que apresentamos é a de enaltecer e readequar o papel do judicial 

review como mecanismo essencial à efetividade da responsabilidade do poder político, 

especialmente no sentido de assegurar a integridade e efetividade das instituições  e 

procedimentos desenvolvidos no escopo de aperfeiçoar a responsiveness no processo 

político. Sem implicar a invasão da seara típica dos demais Poderes do Estado, defendemos 



 

uma atuação do Judiciário compromissada com a concretização dos requisitos necessários 

à implementação da democratic responsiveness.  

 Como proposta final, defendemos que a atividade governamental assuma um 

caráter programático, valorizando o papel que os programas de governo podem assumir na 

aproximação entre a atividade política e os interesses e expectativas sociais mais 

prementes, especialmente quando se preveem mecanismos de influência popular na 

construção de aludidos programas. Esse último aspecto é essencialmente importante para o 

instituto da responsabilidade em razão de tornar possível a accountability prospectiva, isto 

é, permitir que a sociedade participe diretamente na fixação das prioridades da atividade 

governamental a ser desenvolvida, o que, a nosso ver, é uma perspectiva muito interessante 

para o alcance do modelo de democracia qualificada que defendemos nesta pesquisa.  

 Em sede final, deixamos claro que as propostas apresentadas são apenas linhas 

indicativas para o alcance de um objetivo que entendemos prioritário na realidade estatal e 

social contemporânea: o de qualificar nossos institutos e instituições. A nosso ver, a busca 

do aperfeiçoamento contínuo do Estado Constitucional, da democracia e da 

responsabilidade do poder político, mediante a fixação de parâmetros e paradigmas de 

qualidade, deve ser uma tarefa permanente do cientista social, e foi nesse escopo que 

desenvolvemos a presente tese.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Political Accountability in the Constitutional State in Light of Democratic 

Responsiveness 

 

 

ABSTRACT 
 

 

 

 

 The central goal of this thesis is to devise normative proposals for defining political 

accountability that can be used as a mechanism to shape democratic responsiveness, whose 

fundamental attribute is, in turn, to promote the link between political activity and 

society’s expectations and interests. 

 Based on the premises that democratic responsiveness should be a fundamental 

goal of today’s Constitutional State and that adding responsiveness to the political process 

is, unquestionably, a necessary measure, this study argues for the adoption of a normative 

model in which the three prongs of political accountability – responsibility, accountability 

and liability – promote an approximation between political authority and society, and this 

is coherent with a more substantial shaping of the principle of the sovereignty of the people 

in a democracy, thus  mitigating the deficiencies caused by procedural democracy theories 

and independent political representation  in this field.  

 Stressing the importance of the role of the Constitution and the Law over politics, 

our first proposal  for defining political accountability that fulfills the goals described 

above is to adopt a responsive legal system, in which the norms prioritize the final result, 

and by so doing, accountability attached to political activity takes place based on the 

results attained by such political activity.  

 Our next proposal is to value and redefine the role of judicial review as an essential 

tool to promote the effectiveness of political accountability; especially in the sense of 

ensuring the integrity and effectiveness of the institutions and procedures developed within 

the scope of improving responsiveness in the political process.  Without necessarily 

invading traditional fields under the other Branches of power, this study advocates a more 

committed Judiciary in terms of achieving the necessary requisites to implement 

democratic responsiveness.  



 

 As our third and last proposal, we argue that government activity should play a 

programmatic role, valuing the role government programs can play in bringing together 

political activity and the more urgent interests and expectations of society, especially when 

there are mechanisms for the people to participate in developing said programs. This latter 

aspect is of utmost importance for accountability because it renders prospective 

accountability possible, that is, it enables society’s direct participation in establishing the 

priorities of government activity, which, in our point of view, is a very significant 

perspective for the achievement of the democratic responsiveness advocated herein.  

 Finally, this study emphasizes that the proposals presented are only general 

guidelines to achieve a goal that we consider urgent in today’s social and government 

scenarios, which is to qualify our institutes and institutions. In our view, the quest to 

continuously improve the Constitutional State, democracy and political accountability, by 

setting quality parameters and paradigms, must be a permanent effort on the part of social 

scientists; and it was within this scope that this study was developed.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

La Responsabilidad del Poder Político en el Estado Constitucional bajo el 

paradigma de la “democratic responsiveness” 

 

 

RESUMEN 
 

 

 

 

 El objetivo central de la tesis es formular propuestas normativas de delineamiento 

del instituto de la responsabilidad del poder político de forma  que ese sirva como 

mecanismo de conformación de un paradigma de democracia calificada (democratic 

responsiveness), cuyo atributo fundamental es favorecer la correlación entre la actividad 

política y las expectativas e intereses de la sociedad. 

 Bajo las premisas de que la calificación democrática debe ser un objetivo 

fundamental en el Estado Constitucional contemporáneo y de que la agregación de 

responsiveness al proceso político es, sin duda, un expediente necesario para tanto, 

defendemos en nuestra tesis la adopción de un modelo normativo en el que las tres facetas 

del instituto de la responsabilidad – responsibility, accountability y liability – favorezcan la 

aproximación entre poder político y sociedad, lo que es coherente con una conformación 

más sustancial del principio de la soberanía popular en la experiencia democrática, 

atenuando el déficit que las teorías procedimentales de democracia y la representación 

política independiente causaron en ese campo.  

 Valorando el papel que la Constitución y el derecho ejercen en relación al 

fenómeno político, presentamos, como una primera propuesta para un delineamiento del 

instituto de la responsabilidad del poder político que cumpla los objetivos anteriormente 

colimados, la preferencia por un ordenamiento legal responsivo (responsive law), en el que 

las normas prioricen el elemento final y se vuelva posible la responsabilidad de la 

actividad política a partir de los resultados por ella alcanzados.  

 Otra propuesta que presentamos es la de valorar y readecuar el papel del judicial 

review como mecanismo esencial a la efectividad de la responsabilidad del poder político, 

especialmente en el sentido de asegurar la integridad y efectividad de las instituciones  y 

procedimientos desarrollados en el escopo de perfeccionar la responsiveness en el proceso 



 

político. Sin implicar la invasión de la zona típica de los demás Poderes del Estado, 

defendemos una actuación del Judiciario comprometida con la concretización de los 

requisitos necesarios a la implementación da democratic responsiveness.  

 Como propuesta final, defendemos que la actividad gubernamental asuma un 

carácter programático, valorando el papel que los programas de gobierno pueden asumir en 

la aproximación entre la actividad política y los intereses y expectativas sociales más 

urgentes, especialmente cuando se predicen mecanismos de influencia popular en la 

construcción de aludidos programas. Este último aspecto es esencialmente importante para 

el instituto de la responsabilidad en razón de hacerse posible la accountability prospectiva, 

esto es, permitir que la sociedad participe directamente estableciendo  prioridades para la 

actividad gubernamental a ser desarrollar, lo que, a nuestro ver, es una perspectiva muy 

interesante para el alcance del modelo de democracia calificada que defendemos en la 

tesis.  

 En sede final, dejamos claro que las propuestas presentadas son apenas líneas 

indicativas para el alcance de un objetivo que entendemos urgente en la realidad estatal y 

social contemporánea: lo de calificar nuestros institutos y instituciones. A nuestro ver, la 

busca del perfeccionamiento continuo del Estado Constitucional, de la democracia y de la 

responsabilidad del poder político, mediante el escopo de parámetros y paradigmas de 

calidad, debe ser una tarea permanente del científico social, y ha sido en este sentido que 

hemos desarrollado  la presente tesis.  
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 A evolução das ciências naturais no decorrer da história, sem dúvida, impressiona. 

Em questão de décadas, setores da biologia, da astronomia, da física, das ciências da terra e 

da química sofreram verdadeiras revoluções tecnológicas e conceituais, a ponto de ser 

razoável afirmar que um indivíduo que hoje se encontre na faixa dos cinquenta/sessenta 

anos já viveu duas realidades científicas por completo distintas. Ao que parece, a referida 

evolução tende a ser contínua e ilimitada, tornando difícil prever o estado da ciência daqui 

a dez ou vinte anos. Novos tratamentos médicos surgem dia após dia, os desafios para a 

engenharia são suplantados de forma cada vez mais veloz e as descobertas químicas têm 

alterado e aperfeiçoado conceitos consagrados. Quais os limites? Eis uma resposta 

impossível. O que se constata é que, ao longo do tempo, todas as áreas das ciências 

naturais avançaram positivamente, trazendo inúmeros benefícios à sociedade.  

 Quando alteramos nosso foco para as ciências sociais, é possível realizar a mesma 

afirmação? Nossas instituições sociais efetivamente evoluíram ao longo dos séculos? A 

resposta é, por evidente, mais complexa. No campo da ciência política, por exemplo, um 

dos conceitos trabalhados é o de democracia. Pois bem, segundo muitos doutrinadores, a 

experiência democrática que mais se aproximou do ideal normativo de democracia foi a 

vivida na Grécia antiga, mais precisamente em Atenas,  instaurada em sua forma primitiva 

com as reformas de Sólon por volta dos anos 590 a.C. Se essa afirmação é verdadeira, qual 

a contribuição conferida pela ciência política desde o início de sua existência, que, segundo 

alguns, situa-se nas obras de Bodin e Maquiavel?  

 Observando-se uma ciência social aplicada, como o direito, a dúvida persiste. Será 

viável admitir que a ciência jurídica tenha, efetivamente, evoluído ao longo do tempo, a 

ponto de se sustentar que os sistemas hoje existentes superam, por exemplo, o direito 

romano, que da época Arcaica (753 a.C. a 130 a.C) à época Justiniana (530 a 565) teria 

sobrevivido por mais de mil anos?  

 A resposta às questões esboçadas normalmente parte das diferenças ontológicas e 

metodológicas entre os ramos da ciência natural e os ramos das ciências sociais. De fato, a 

busca de leis universais e invariáveis no campo das ciências sociais é uma tarefa inglória – 



 

talvez o melhor termo seja impossível –, ante a complexidade intrínseca à natureza humana 

e à vida em sociedade. Reconhecer como verdadeira essa última afirmação não implica, 

entretanto, admitir como falacioso o método científico no campo das ciências sociais e, 

mais, negar que essas sejam insuscetíveis de aperfeiçoamento. A grande revolução 

proporcionada pelo movimento iluminista no campo social foi, exatamente, consolidar dois 

pilares fundamentais: o de que o ser humano é titular de direitos inerentes à sua natureza e, 

ainda, que todas as questões relacionadas à política, ao Estado, ao direito, entre outras 

facetas do dinamismo histórico-social, devem ser estudadas sob uma metodologia 

científica, afastando-se, ao máximo, dos mitos, da religião e das idiossincrasias.  

 A verdade é que a partir do momento em que se encarou a realidade social como 

objeto de ciência, tornou-se possível realizar avaliações reais acerca dos institutos e 

sociedades que permearam a história, classificando modelos e identificando causas 

evolutivas. As comparações entre o passado e o presente, portanto, assim como as 

projeções para o futuro são, hoje, uma possibilidade, desde que se adotem critérios 

cientificamente adequados.  

 A nosso ver, por conseguinte, as respostas às questões anteriormente colocadas não 

podem ser no sentido de negar a própria possibilidade de comparação entre os objetos, 

como se as ciências sociais não fossem instrumentalizadas para tanto. Se é verdade que há 

uma infinidade de diferenças culturais e de outras ordens entre as sociedades conforme o 

contexto histórico em que nos situamos, também é verdadeira a afirmação de que, no 

fundo, estamos falando de um mesmo objeto científico. As variantes devem, por evidente, 

ser consideradas, mas não refutam a unicidade do objeto sob análise.  

 Eis a razão pela qual entendemos que é dever do cientista social a análise dos 

institutos ao longo da história, de forma a fornecer caminhos para seu aperfeiçoamento. 

Em outras palavras, não basta ao pesquisador a descrição dos fenômenos, sendo imperioso 

que este também prescreva os meios para melhorar as instituições, pois, caso contrário, 

assumiríamos a falácia das ciências sociais. Assim, o diálogo entre as ciências normativas 

e positivas no campo da sociedade deve, sempre, ser voltado ao aperfeiçoamento da 

realidade atual, trazendo à análise as perspectivas para um futuro melhor.  

 Foi exatamente sob essas premissas que nos propusemos a analisar a correlação 

entre os institutos da democracia e da responsabilidade do poder político, inserindo em 

relação à primeira um modelo qualificado, democratic responsiveness, que influenciará de 

forma decisiva o delineamento do segundo. A premissa da qual partimos é a de que a 

democracia atualmente praticada em boa parte dos Estados ocidentais tem assumido uma 



 

característica meramente procedimental, consistente na simples prática de eleições, 

deixando de lado valores essenciais à conformação do que chamamos de ideal 

democrático. Ainda que, desde o início, admitamos que há uma inevitável dissociação 

entre os conceitos ideal e real de democracia, parece-nos que reconhecer esse fato não 

implica o esvaziamento de sua substância, relegando-a ao papel de mera técnica eleitoral.  

 Assim sendo, partimos da ideia de que há um conceito mínimo de democracia, que 

tem sido prevalecente na experiência concreta, mas que não satisfaz valores que, a nosso 

ver, são essenciais, especialmente o ideal da soberania popular, que não pode ser colocado 

em segundo plano. Não deixamos de reconhecer que o momento inicial de instalação 

democrática, ainda que em seu patamar mínimo, já é um ganho efetivo em relação aos 

regimes antecedentes que, com variação terminológica, são chamados de hegemônicos. Em 

um quadro de absoluto isolamento do poder político em relação ao povo, a mera previsão 

de eleições competitivas para a escolha de cargos representativos já é um avanço enorme. 

A evolução, contudo, deve ser contínua e permanente, e é esse o ideal subjacente à 

presente tese.  

 Defendemos que é necessário um passo adiante no desenvolvimento democrático. 

Precisamos avançar da democracia procedimental para algum modelo que concretize 

substancialmente o princípio da soberania popular que é, a nosso ver, a verdadeira essência 

da democracia. A ciência política tem indicado variados caminhos para esse passo adiante: 

alguns buscam a valorização da participação popular direta na formação da decisão 

política, que é o ponto em comum entre as variadas teorias que se condensam sob a égide 

do título democracia participativa; outros destacam o papel da deliberação como 

mecanismo essencial para o aludido avanço, o que justifica a terminologia democracia 

deliberativa para nomear teorias com esse viés. As referidas teorias têm em comum o 

objetivo de buscar algo mais para a experiência democrática, não se satisfazendo, pois, 

com o mero formalismo. Essa é a razão pela qual, apenas por esse aspecto, já merecem 

nossos aplausos. Optamos, contudo, por um caminho diferente.  

 A nossa premissa é de que a verdadeira qualificação democrática ocorrerá mediante 

a valorização de um aspecto intrínseco ao ideal democrático, mas que é pouco valorizado 

pelas teorias procedimentais e por outras que não consideram seu real valor. Trata-se da 

exigência de que o exercício do poder político traduza e mantenha-se vinculado aos 

interesses e expectativas da sociedade, o que tem sido identificado na doutrina, 

principalmente a estadunidense, pelo termo responsiveness. 



 

 Evidente que a tentativa de conferir um novo desenho a um instituto amplamente 

consolidado na realidade do Estado oferece diversas dificuldades. Uma delas é enfrentar as 

resistências doutrinárias daqueles que concebem o instituto da responsabilidade de uma 

forma estrita, restringindo seu funcionamento, por exemplo, a institutos tradicionais do 

sistema parlamentar, como a moção de censura, ou então ao mecanismo eleitoral, esse 

último amplamente consolidado na doutrina estadunidense. Substituir essas visões estritas 

por uma que amplie sensivelmente o campo de atuação da responsabilidade política é um 

expediente que exige a revisão de conceitos e novas leituras acerca dos fenômenos 

correlatos, o que não costuma ser uma tarefa fácil. Mais, contudo, que as resistências 

doutrinárias, há alguns efeitos colaterais da ampliação da esfera de atuação da 

responsabilidade que devem ser considerados, o que, por vezes, exigirá um contrabalanço 

entre valores.  

 De qualquer forma, nossa proposta nessa tese é fornecer uma nova perspectiva 

acerca dos fenômenos da democracia e da responsabilidade do poder político, amplamente 

estudados ao longo da história das ciências política e jurídica, mas ainda fonte inesgotável 

de imprecisões terminológicas e divergências substanciais. A verdade é que referidas 

imprecisões e divergências são características inarredáveis das ciências sociais, e talvez sua 

grande distinção em relação às ciências naturais. Não poderíamos, portanto, iniciar um 

estudo que abarca instituições tão complexas como Estado, Constituição, democracia e 

responsabilidade do poder político, sem, previamente, definir qual o campo epistemológico 

em que nos situamos e, claro, quais são os conceitos e classificações que utilizaremos para 

a construção de nossa tese científica.  

 A definição do campo epistemológico será, portanto, a primeira parte da tese, em 

um total de três. Considerando que nosso tema será a responsabilidade do poder político 

em um modelo de Estado específico, isto é, o Estado Constitucional Democrático, nosso 

passo inaugural, por uma exigência metodológica, deve ser demonstrar o contexto histórico 

e teórico em que o referido modelo de Estado surge, além de, é claro, realizar a 

decomposição elucidativa dos elementos que o formam. 

 Entretanto, desde já, é importante esclarecer que ao revés da proposta 

metodológica das ciências naturais, e como ocorre nas ciências humanas em geral, não se 

pretende conferir ao conceito de Estado Constitucional Democrático aqui adotado qualquer 

caráter taxativo ou definitivo, tampouco identificar leis invariáveis e permanentes acerca 



 

dos elementos que o compõem
1
. Aliás, o que se constata de início é que – conforme já 

observamos anteriormente – os citados elementos sofrem forte influência do contexto 

histórico, social e político em que se realiza a análise, denotando seu amplo dinamismo e 

mutabilidade.  

 Fácil exemplificar a assertiva anterior. Vejamos, inicialmente, a questão do 

Estado. Se no período pós-revolucionário do século XIV, cujo mote era a proteção das 

liberdades individuais face ao poder absoluto do monarca, a concepção de Estado de 

Direito consubstanciada no império da lei e da igualdade formal perante ela era suficiente 

para atender aos anseios da burguesia revolucionária, o período pós-guerras mundiais do 

século XX claramente alterou tal realidade, partindo das massas sociais oprimidas
2
  a 

reivindicação de um novo modelo de Estado – Welfare State   (Estado  do  bem-estar 

social) – que viesse a assegurar também direitos sociais, como saúde e previdência social.  

 Com a concepção de Constituição ocorre fenômeno equivalente. Como 

veremos, o constitucionalismo legal consequente do liberalismo político pós-

revolucionário – que via a Constituição como limite aos anseios do poder político e mera 

reguladora da atividade estatal, alheia a questões políticas e sociais – não se coadunou com 

as novas exigências do Welfare State surgidas no pós-guerra. A Constituição, nesse último 

contexto, ganha relevância como documento ordenador da política e da sociedade, 

impondo prestações positivas ao Estado. Não há, a partir de então, separação estanque 

entre Constituição e política, mas sim uma relação de interdependência, como se 

esclarecerá oportunamente.  
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 A visão positivista, na linha delineada por Comte, que teve, sem dúvida, grande prestígio e aplicação em 

diversos ramos do conhecimento, não faz distinção metodológica entre as ciências do mundo e as ciências do 

homem, ou seja, defende que para ambas será possível identificar leis naturais invariáveis, embora 

reconhecendo que os fenômenos da sociedade são os mais complexos, mais difíceis de prever e os mais 

suscetíveis de modificação. Esse entendimento sofreu severas críticas oriundas principalmente da filosofia 

idealista alemã, que reputa existentes nas ciências humanas, que têm por objeto as relações sociais, dados e 

circunstâncias “que não entram no campo da fenomenologia da natureza e portanto das ciências naturais” 

(BONAVIDES, Paulo. Ciência Política. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 26). Sob a visão idealista, ingressa 

na análise das ciências do espírito o elemento histórico, isto é, reconhece-se a historicidade do homem e de 

toda a ordem social, bem como a noção de que a experiência para as ciências da natureza tem caráter 

completamente distinto para as ciências humanas. De fato, no campo das ciências do espírito o que é possível 

é a compreensão dos fenômenos, ou seja, distinguir seu objeto, as forças que o envolvem, sendo inviável a 

definição de leis de causalidade como as identificáveis nas ciências naturais. O cientista social busca, 

portanto, identificar, através das experiências dos fenômenos, valores e verdades, e não leis naturais e 

invariáveis, como no caso do cientista natural 
2
Não se deve desconsiderar, por evidente, que o atendimento a referidas reivindicações foi uma forma de 

sobrevivência do próprio capitalismo como modo de produção vigente. Um dos grandes precursores teóricos 

do Welfare State foi o economista inglês John Maynard Keynes, cujas proposições foram especialmente 

importantes na nova visão acerca do papel do Estado perante a economia e a sociedade. As ideias de livre 

mercado e passividade estatal, que pautaram o liberalismo clássico, vêm a ser substituídas pela tese de que 

cabe ao Estado intervir diretamente na economia, promovendo objetivos sociais, como por exemplo, a 

criação de empregos.  



 

 O mesmo raciocínio, e com maior grau de complexidade, aplica-se ao 

fenômeno democrático. Nos dias atuais, acompanham-se movimentos sociais de grande 

impacto, como a chamada Primavera Árabe
3
, cuja tese de fundo é a “busca da 

democracia”, mas poucos são os que se atrevem a descrever o que exatamente implica a 

democracia. Aliás, não é incomum que governos geralmente identificados como 

autoritários pela comunidade internacional adotem o discurso de defesa de que praticam a 

democracia, seja por realizarem eleições diretas, seja por adotarem fórmulas equivalentes, 

como plebiscitos e referendos. A verdade é que se denota, do cenário descrito, uma 

tendência à adoção da democracia como um regime político universal, sem, contudo, se 

compreender previamente quais são os parâmetros mínimos que servem à qualificação de 

um Estado como efetivamente democrático. Monica Herman Salem Caggiano bem 

descreve o fenômeno: 

 

 

Forçoso reconhecer as dificuldades em conceituar e delimitar 

com nitidez os contornos democráticos. E a penosidade da tarefa se 

acentua neste começo de século que descortina uma verdadeira “febre 

democrática”; um modelo em franca expansão, cujo alargamento já era 

anunciado tanto por Robert Dahl, no seu “La Democrazia i suoi critici”, 

como também por Samuel P. Huntington. Este, em especial, oferece uma 

visão otimista quanto à evolução do processo democrático no “La 

Tercera Ola. La democratización a finales del siglo XX” (Piados, 

Argentina, 1995). O avanço verificado constitui, com efeito, uma 

realidade, mormente no momento posterior à implosão do mundo 

monocolor soviético. Este absorveu a receita democrática que 

rapidamente se alastrou, acolhida que foi pelos países da Europa leste. 

Cada vez mais, até em razão do fenômeno expansionista, o 

teorema democrático traz inquietações. É que a sua aplicação oferece ao 

analista um vasto leque de nuanças e caracteres diferenciados. Discorrer 

sobre a democracia, profetiza Jean Gicquel, seria apresentar “un mot qui 

chante”, uma verdadeira deusa. Democracia, aduz o jurista, “apresenta-se 

neste momento como o standard maior da civilização ocidental”. 

Ademais, com o fim da cortina de ferro, a queda do muro de Berlim, a 

independência dos estados africanos e a adoção de uma economia de 

mercado no mundo asiático, observa-se uma tendência clara da 

democracia de se transformar em regime político universal. E nessa 

trilha de alongamento do mundo democrático intensifica-se o contínuo 
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Primavera Árabe foi o nome com que se batizou a série de protestos no Oriente Médio e no norte da África 

a partir do ano de 2010, destacando-se os casos da Tunísia, do Egito, da Líbia, entre outros. Variando em 

intensidade e, principalmente, em grau de violência, esses protestos têm como ponto comum a mobilização 

social a partir de rede sociais na internet e a reação a governos tidos por autoritários, que se encontravam há 

longo tempo no poder. Foi o caso da Tunísia, quando, a  partir da  autoimolação do jovem Mohamed 

Bouazizi – tido como fato marcante e precursor da Primavera Árabe –, houve grande mobilização pela queda 

do presidente Zine El Abidine Ben Ali, que, ao fim, foi deposto em janeiro de 2011. Os presidentes Hosni 

Murabak (Egito) e Muammar Al Gaddafi (Líbia), este último executado pelas forças rebeldes, também foram 

depostos pelos aludidos movimentos revolucionários.   



 

esforço conceitual, buscando-se definir os contornos deste prestigiado e 

desejado sistema governamental
4
.  

 

 

 Resta bem clara, portanto, a inviabilidade da busca de um conceito estrito e 

permanente acerca dos elementos componentes do Estado Constitucional Democrático e, 

claro, acerca do resultado de referida equação, que é exatamente o referido modelo de 

Estado. Pretende-se, no entanto, adotar conceitos que observem os rigores metodológicos 

das ciências naturais, ou seja, que partam da compreensão e observação objetiva dos 

fenômenos, desprezando-se – no limite do que isso é possível – idiossincrasias do 

intérprete e particularidades pontuais das diferentes realidades analisadas.  

Dividiremos, assim, a primeira parte da tese em dois capítulos. O primeiro dedica-

se a tratar da evolução do Estado de Direito ao chamado Estado Constitucional, apontando 

as profundas alterações concernentes à relação entre Constituição e política, ocorridas no 

ínterim de tal processo evolutivo. Veremos como o advento do Estado Constitucional 

resultou no fenômeno da juridificação do poder político, uma vez que seu exercício passa 

a sofrer limitações expressas a partir da Constituição e da legalidade. 

 No capítulo seguinte, buscam-se definir as consequências da inserção dos valores 

democráticos em referida equação, elucidando quais seriam as condições mínimas para a 

concretização substancial do princípio democrático no Estado Constitucional, conferindo 

especial destaque ao tema da democratic responsiveness, que servirá, ao longo da tese, 

como parâmetro de abordagem do tema da responsabilidade política.  

 A segunda parte deste trabalho estuda os dois institutos cuja correlação será o 

objeto principal da pesquisa: a democratic responsiveness e a responsabilidade do poder 

político. O capítulo três é inteiramente dedicado à apresentação das condições para a 

implementação de um modelo qualificado de democracia, que tenha como atributo e 

objetivo principal a aproximação entre o poder político e a sociedade.  De fato, 

defenderemos a democratic responsiveness como um paradigma, cujo alcance depende do 

atendimento de alguns requisitos capazes de trazer à esfera do poder as principais 

expectativas da sociedade. Na condição de paradigma, é evidente que se trata de um 

modelo ideal, que, embora inatingível em sua plenitude – pois, como sabemos, conceitos 
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ideais de institutos como democracia, república, independência dos poderes, dificilmente 

encontram correspondência na realidade prática –, pode ser alçado à condição de objetivo, 

de vetor que guiará as opções procedimentais e institucionais do regime democrático 

instalado no Estado.  

 Dentre as instituições e procedimentos democráticos que passam a ser influenciados 

pelo paradigma da democratic responsiveness, a responsabilidade do poder político merece 

especial destaque, pois constitui uma estrutura indispensável tanto à figura do Estado 

Constitucional quanto à democracia. Realmente, o constitucionalismo carrega em si a ideia 

de limitação do poder político, e o instituto da responsabilidade política é exatamente o que 

assegura esse atributo fundamental do Estado Constitucional. A democracia, por outro 

lado, em seu ideal de soberania popular, não pode prescindir de mecanismos pelos quais o 

povo exerça algum tipo de controle sobre o poder político.  

 No capítulo quarto, apresentaremos os conceitos, princípios e estruturas 

fundamentais do instituto da responsabilidade do poder político, destacando seu valor 

essencial à democracia e ao Estado Constitucional. Defenderemos a ideia de que se trata de 

um processo relacional multifacetário, em razão de estabelecer um permanente vínculo 

entre o sujeito responsável e o órgão responsabilizador, bem como por assumir um caráter 

procedimental em relação a diferentes facetas da atividade política.  

 Identificamos as referidas facetas como responsibility, accountability e liability, 

terminologia esta que atrai, per si, divergências doutrinárias. Independente, contudo, de 

questões terminológicas, adotamos a posição de que cada uma dessas facetas pode ser 

encarada como uma obrigação matriz da responsabilidade do poder político, a partir da 

qual derivará uma série de obrigações menores aos agentes políticos.  Restará claro que as 

obrigações matrizes da responsabilidade do poder político devem atuar de forma 

coordenada e são interdependentes. Como regra, a não observância da responsibility é 

identificada a partir de práticas de accountability, levando, como resultado, ao campo da 

liability. Por fim, também será preocupação, neste capítulo, a delimitação precisa do 

campo de atuação da responsabilidade do poder político e a identificação daqueles que, 

potencialmente, podem figurar como sujeitos responsáveis e responsabilizadores.  

 A terceira parte da tese é a que constitui o objeto central da pesquisa e se encarrega, 

exatamente, da correlação entre os institutos apresentados e conceituados na segunda parte: 

democratic responsiveness e responsabilidade do poder político. Demonstraremos que o 

instituto da responsabilidade, dentro da estrutura do regime democrático, pode exercer um 

papel fundamental na aproximação do paradigma da democratic responsiveness. De fato, 



 

um dos aspectos da participação popular muitas vezes negligenciado pela doutrina política 

e constitucional é exatamente aquele que se verifica na atividade de controle do poder 

político. Costuma-se conferir grande valor democrático a mecanismos que possibilitem a 

participação popular na formação da decisão política, ignorando-se o fato de que, na 

realidade do Estado contemporâneo, é exatamente a existência da responsabilização o 

principal fator de influência da sociedade na atuação política. A esse tema nos dedicaremos 

de forma especial no capítulo cinco, que possui caráter introdutório aos capítulos seguintes, 

em que defenderemos um novo delineamento do instituto da responsabilidade do poder 

político, exatamente sob o escopo de torná-lo uma via essencial à conformação da 

democratic responsiveness.  

 Para esse novo delineamento, propomos na tese três mecanismos. Cada um atuará 

em um aspecto diferente do instituto da responsabilidade, mas todos têm em comum o 

objetivo de aperfeiçoá-lo no sentido de exigir que o desempenho da atividade política 

tenha em consideração as expectativas da sociedade. Não se trata, pura e simplesmente, de 

defender a participação direta do povo na responsabilização do poder político. Por vezes 

isso pode ocorrer – como nas hipóteses de accountability vertical, que observaremos ao 

longo da tese –, mas o escopo fundamental é que a estruturação da responsabilidade seja 

voltada à conformação do atributo responsiveness na atividade política. Todavia, não é 

nossa pretensão, por evidente, esgotar os mecanismos que permitiriam alcançar aludido 

resultado. A nosso ver, a tese não passa de um indicativo inicial, necessariamente 

aperfeiçoado conforme críticas e novas perspectivas elucidem outros caminhos.  

 O primeiro mecanismo que elegemos é a adoção da responsive law como principal 

modelo de ordenação legal do Estado. Trata-se do nosso tema no capítulo sexto, onde 

esclareceremos que uma ordenação legal responsiva viabilizará a valorização da finalidade 

como o principal elemento da norma. A ideia é que uma lei responsiva é aquela que 

assume um conteúdo finalístico voltado à consecução da justiça substancial. Trata-se, 

portanto, da valorização dos fins em detrimento dos procedimentos. Como veremos, a 

adoção de um ordenamento legal responsivo permite que as estruturas e instituições do 

Estado passem a funcionar de forma mais focada nos objetivos e resultados alcançados 

pelas normas, revendo a tradição, típica da autonomous law, de priorizar a observância dos 

procedimentos. Ao fundo, o que defendemos é o rule of law atuando como mecanismo de 

aperfeiçoamento democrático, com força, portanto, para modificar estruturas e instituições.  

 A segunda proposta é a valorização do judicial review como mecanismo de 

aperfeiçoamento da responsabilidade do poder político. A intenção, nesse ponto, é 



 

esclarecer qual papel o Judiciário desempenha no regime democrático, em sua função de 

revisão das decisões e dos atos políticos produzidos pelos demais poderes. Defendemos 

uma postura ativa do sistema judicial no sentido de assegurar a observância das obrigações 

matrizes inerentes ao instituto da responsabilidade e servindo, também, como via para a 

tradução de demandas populares em procedimentos de responsabilização, desde que, por 

evidente, haja a necessária instrumentalização do acesso. Trata-se do tema exposto no 

capítulo sétimo, que estabelece uma relação de complementariedade com o capítulo 

anterior, uma vez que a previsão de um modelo legal responsivo, com normas que realçam 

o elemento finalístico, trará evidente repercussão na atividade de controle exercida pelo 

Judiciário em relação ao cumprimento dos objetivos normativamente previstos. 

Novamente, portanto, resta assente o caráter dinâmico e inter-relacionado do processo de 

responsabilidade do poder político, cujo aperfeiçoamento demanda uma atuação global em 

suas diversas facetas. 

 A proposta final de aperfeiçoamento do instituto da responsabilidade do poder 

político sob o paradigma da democratic responsiveness que apresentamos nesta tese é uma 

nova visão acerca da accountability política, consistente na valorização de seu caráter 

prospectivo, que também chamamos de ex ante facto ou pro futuro. Trata-se do tema que 

desenvolvemos no capítulo oitavo da tese, cujo foco principal é o destaque dos benefícios 

que o caráter programático da atividade governamental pode trazer em termos de qualidade 

democrática. Como veremos, a existência de programas de governo, que atendam alguns 

requisitos oportunamente expostos, pode levar à aproximação da atividade governamental 

dos interesses primeiros da sociedade, conformando, assim, o paradigma de democracia 

que elegemos. No campo específico da accountability, destacamos a especial contribuição 

que eventual instrumentalização da participação popular na elaboração dos programas de 

governo pode trazer para a agregação de responsiveness ao processo político. Ilustramos 

esse aspecto com a análise de um instrumento que, embora não se confunda com um 

efetivo programa de governo, guarda com ele clara inter-relação e, sem dúvida, vinculação 

com nosso tema, que são os orçamentos participativos.  

 Com esses três mecanismos, desenvolvidos na terceira parte da tese, nosso intuito 

foi apresentar uma proposta de delineamento do instituto da responsabilidade do poder 

político que favoreça a aproximação da democracia real, praticada no dia a dia dos 

Estados, de um paradigma qualificado, que é a democratic responsiveness. Estamos 

cientes, desde logo, que abordar assuntos tão sensíveis como democracia e 

responsabilidade pode suscitar um sem número de divergências, que vão desde a 



 

terminologia utilizada até os efeitos acarretados a cada fenômeno sob análise. De fato, não 

nos estranharia se, de início, fossem tecidas críticas ao valor que conferimos ao atributo 

responsiveness no campo da democracia, sob o argumento de que extrair os verdadeiros 

interesses e expectativas da sociedade seja uma tarefa inexecutável.  

 Em que pesem as possíveis críticas, a verdade é que entendemos que no campo das 

ciências sociais, como a política e o direito, não podemos fugir da tarefa inicial de fixar 

premissas, que, por vezes, não passam de opções dentro do estado da pesquisa. Assim, 

quando elegemos um paradigma que entendemos o melhor em termos de qualidade 

democrática, fazemos porque nossa leitura acerca da soberania popular é, com certeza, 

mais ampla em relação àqueles que a visualizam como uma regra procedimental satisfeita 

pela realização de eleições.  

 Se há, como parece difícil negar, algum grau de subjetivismo e ideologia na escolha 

das premissas, a partir de então nosso intuito será empregar o rigor científico necessário no 

desenvolvimento de todos os conceitos, institutos e conclusões tecidos ao longo da tese, de 

forma a alcançar o objetivo de efetivamente contribuir ao atual estado da pesquisa.  

 Sempre que possível, também, principalmente no campo do delineamento dos 

mecanismos de aperfeiçoamento do instituto da responsabilidade do poder político, 

buscamos realizar uma análise normativa, sem nos descuidarmos, contudo, da efetiva 

aplicabilidade concreta dos mecanismos delineados. Trata-se do necessário diálogo das 

perspectivas normativas e positivas que, por vezes, é deixado de lado nos trabalhos 

científicos. A nosso ver, a construção de conceitos prescritivos pode se tornar mera 

sofística, caso não nos preocupemos em considerar a complexidade e o dinamismo da vida 

prática, principalmente no campo das instituições políticas e sociais.  

 Esclarecemos, ainda, que ante a universalidade do tema, pelo menos no cenário 

democrático ocidental – que é o que acompanhamos mais de perto em nossas pesquisas –, 

não conferimos um foco especial à práxis política de determinado Estado. Em que pese tal 

fato, sempre que buscamos uma confrontação entre teoria e prática, ilustrando os 

argumentos com normas e experiências de algum Estado, optamos por privilegiar o Brasil 

e a Espanha, ante o fato de esta tese ser produto de uma candidatura de Doutorado, em 

regime de dupla titulação, perante as Universidades de São Paulo (USP) e Salamanca 

(USAL).  

 Por fim, se podemos fixar um objetivo final para esta tese, sem dúvida será o de 

proporcionar um debate acerca da necessidade de se aperfeiçoar o processo político, por 

intermédio de institutos há longo tempo consagrados, como a responsabilidade do poder 



 

político, mas que, por vezes, permanecem em certo grau de ostracismo, fadado a conceitos 

e efeitos há muito estabelecidos e que, sem causa aparente, são considerados imutáveis. A 

suscitação do debate, sem qualquer pretensão de esgotar o tema e as possibilidades, apenas 

com, talvez, a indicação de um caminho inicial, foi nosso principal intuito nesta pesquisa.

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CONCLUSÃO 

 

 

 

 A história da política e do direito pode ser contada por intermédio de suas 

instituições. Sob a perspectiva contratualista, o primeiro desafio da humanidade foi sair do 

estado da natureza – seja este a ruína enxergada por Hobbes, seja o ambiente de justiça 

vislumbrado por Locke – e passar ao estado civil, onde um ente soberano exerceria o 

chamado poder político.  Se esse passo inicial foi inevitável, até mesmo natural, ante a 

constatação aristotélica de que o homem é um ser político, para quem não há outra vida 

que não em sociedade – e só haverá sociedade onde houver regras de convivência 

asseguradas por um ente superior –, os passos restantes não pareciam tão claros.  

Transformações culturais, desenvolvimento produtivo e tecnológico, conflitos 

étnicos e disputas territoriais são alguns dos fatores – seria absolutamente impossível 

elencar todos – que levaram à criação e alteração das instituições políticas e jurídicas ao 

longo da história. Talvez com um recorte histórico mais estrito, consigamos identificar 

causas primárias para alguns dos fenômenos que estudamos. É o caso, por exemplo, das 

doutrinas que associam a grande crise do capitalismo no início do século XX, precisamente 

marcada pelas grandes guerras mundiais e pelo crash de 1929, como causas primárias para 

o surgimento do modelo de Estado Social que permeou o mundo ocidental ao longo da 

segunda metade do mesmo século. Seria absurda, contudo, a busca de um rol taxativo 

acerca das razões para o surgimento das instituições que hoje conhecemos, já que elas são 

o resultado de um fluir histórico cuja complexidade supera os limites do conhecimento 

científico, pois evidente o risco do regressus ad infinitum na definição da cadeia de 

causalidade.  

 Não nos atrevemos a apontar – e sequer é o nosso interesse neste momento – se foi 

o determinismo ou o livre-arbítrio que nos trouxe ao atual estágio. Contudo, se há alguma 

conclusão possível de ser extraída da evolução das instituições políticas e jurídicas ao 

longo da história é a de que as mudanças efetivas nunca foram promovidas por uma única 

causa, mas sim por uma cadeia causal complexa, permeada de fatos e relações que se 

sucedem e se complementam. É interessante notar, ainda, que a efetividade das reformas 

institucionais depende da existência de um alvo, um objetivo final, que sirva como a razão 

que confira sentido e legitimidade a todo processo de mudança. Via de regra, o referido 



 

objetivo consubstancia uma expectativa de melhora, de aperfeiçoamento, muito embora 

ainda reste pendente nesta afirmação a questão de saber: melhora e aperfeiçoamento para 

quem?  

 Nesta tese, defendemos uma nova visão, ou seja, uma mudança, acerca de um 

instituto há muito consagrado na realidade do Estado, ao menos desde quando este passou 

a ser limitado pelo direito, que é exatamente a responsabilidade pelo exercício do poder 

político. O objetivo final dessa mudança é explicitado desde nossas primeiras linhas: fazer 

com que o instituto da responsabilidade sirva como mecanismo de conformação da 

democratic responsiveness, o paradigma de democracia qualificada que entendemos a 

melhor solução para o déficit de valor democrático que visualizamos na experiência 

política dos Estados ocidentais contemporâneos.   

 Apresentamos algumas condições que poderiam, se implementadas, servir como 

causas determinantes à instalação desse novo modelo de responsabilidade política que, por 

certo, promoveria maior vinculação entre poder político e sociedade. Se estamos certos de 

que, cientificamente, é possível afirmar que as condições que apresentamos na terceira 

parte da tese são favoráveis ao alcance de aludido objetivo, não seria adequado afirmá-las 

como suficientes. Na realidade, a suficiência somente pode ser identificada de forma 

retrospectiva, quando já alcançado o grau evolutivo desejado. Dessa forma, nosso grande 

objetivo na tese, como já esclarecemos logo em sede introdutória, foi a indicação de rotas 

possíveis para o aperfeiçoamento democrático a partir do instituto da responsabilidade 

política.  

 É claro que aqueles que estão inseridos em determinando momento histórico, por 

vezes, não são capazes de visualizar que vivenciam um período de transição institucional. 

Isso porque raramente as grandes mudanças são revolucionárias, com uma completa 

reversão de conceitos e quebra de paradigmas. Em regra, o que se observa é uma reforma 

gradual, em que, com frequência, a modificação de um ponto menor pode gerar uma 

sucessão de causas que determinará a completa transmutação do instituto. Nesse sentido, a 

nosso ver, a defesa de um modelo de democracia que privilegie maior atenção às 

expectativas sociais não traz, em si, qualquer novidade, pois já vislumbramos que esta é 

uma tendência que pode ser constatada na realidade política atual. 

 A desvinculação entre os rumos políticos e os interesses sociais tem sido algo cada 

vez mais debatido e já surgem propostas e experiências no sentido de atenuar – e não 

excluir – os efeitos de postulados políticos consagrados, como o do mandato representativo 

plenamente livre, nos moldes delineados por Burke, e o da técnica eleitoral como único 



 

meio de controle da atividade governamental. Os cenários brasileiro e espanhol retratam 

bem esse debate e a revisão de conceitos.  

 No Brasil, por exemplo, analisamos ao longo da tese experiências como a da Lei 

da Ficha Limpa (Lei complementar n
o
. 135/2010), que resultaram de reclamos sociais e 

representam novos instrumentos de responsabilidade do poder político, coerentes com a 

proposta conceitual que elaboramos neste trabalho.  Na Espanha, o cenário de crise tem 

colocado em xeque as medidas do governo de contenção econômica, que tem sido causa 

para diversas manifestações populares contrárias. Interessante notar que o discurso do 

governo espanhol tem sido por um voto de confiança popular no sentido de que as 

medidas adotadas seriam a solução para retirar a economia espanhola do cenário de 

crise. Isso nada mais é do que a ideia subjacente fundamental à nossa tese: a de que a 

responsabilidade do poder político sob o paradigma da democratic responsiveness se 

baseia no compromisso do governo para com a sociedade, estabelecendo uma relação 

de confiança entre o poder político e seus subordinados, nem que, em um primeiro 

momento, as decisões sejam difíceis a esses últimos. Ainda que, juridicamente, a 

doutrina espanhola tradicionalmente vincule o instituto da responsabilidade política à 

relação entre parlamento e gabinete, o atual contexto histórico representa uma tendência 

diferenciada no que diz respeito à relação entre governo e sociedade, especialmente no 

que tange à influência dessa última em relação ao primeiro.  

 Nossa tese parte, portanto, de uma tendência que, a nosso ver, deve ser 

consolidada.  A conformação do instituto da responsabilidade política aos parâmetros da 

democratic responsiveness traz, em nosso sentir, uma nova perspectiva para a relação 

entre poder político e sociedade, uma relação que privilegia um governo mais 

compromissado com os interesses predominantes da sociedade, sem, contudo, deixar de 

lado a noção de governabilidade.  

 Aliás, a noção de governabilidade, que costuma ser uma das primeiras bandeiras 

a ser levantadas quando se impõem controles sobre o poder político, não pode servir 

como rota de fuga para o aprimoramento da democracia praticada. Ou retiramos do 

ideal democrático o princípio da soberania popular, o que significaria colocar abaixo os 

alicerces mais sólidos da democracia, ou necessariamente aceitamos a ideia de que o 

governo democrático é inarredavelmente limitado pela premissa de que sempre deverá 

ser responsável perante o povo. Resta encontrar respostas para como essa 

responsabilidade pode ser mais efetiva, objetivo a que nos dedicamos nesta tese.  



 

 Nossa contribuição se ateve a três aspectos. O primeiro, relacionado ao arcabouço 

normativo-democrático, defende que deve ser priorizado, dentro de um grau adequado, um 

modelo responsivo, que privilegie o elemento finalístico, isto é, fixe metas e objetivos 

concretos a serem alcançados pela norma. O que isso agregaria em termos de 

responsabilidade política? Agregaria em diversos aspectos, relacionados às três obrigações 

matrizes do instituto. Como exemplo, basta afirmar que a responsabilidade deixaria de 

incidir apenas sob o cumprimento dos ritos procedimentais, que caracterizam os sistemas 

de autonomous law, mas também recairia sobre os resultados efetivamente alcançados, 

permitindo a análise sobre o cumprimento, ou não, dos objetivos traçados. Trata-se de um 

modelo que privilegia o substancial em relação ao formal, o que, para nós, é uma medida 

essencial para alterar o estados das coisas no Estado contemporâneo, de caráter 

excessivamente burocrático.  

 O segundo aspecto foi valorizar o papel do Judiciário nessa equação, o que, é claro, 

pode suscitar reações extremamente negativas. A atuação cada vez mais política do 

Judiciário na contemporaneidade tem sido, ao mesmo tempo, objeto de efusivos elogios e 

críticas severas, dependendo, muitas vezes, do ponto de vista do analista. Quando se 

visualiza a questão sob a ótica dos avanços na preservação de direitos sociais – tema 

especialmente relevante no Brasil –, talvez seja difícil negar o papel relevante que o 

Judiciário, principalmente as Cortes Constitucionais, tem desempenhado. Contudo, a 

acusação de uma “ditadura togada” a assombrar e esvaziar os poderes tipicamente políticos 

sempre vem à tona. Nossa proposta foi escapar desse debate, propondo uma atuação do 

Judiciário no campo da responsabilidade do poder político que não signifique, exatamente, 

uma invasão na seara política, mas que não faça uma leitura minimalista do papel do 

sistema judicial como órgão promotor de responsibility, accountability e liability no campo 

da política. Em nosso sentir, a equação que propusemos permitirá um grande avanço em 

termos de responsabilização política a partir do sistema judicial, sem colocar em risco os 

cânones da separação de poderes e da discricionariedade política.  

 O último aspecto que trouxemos à tona, que também pode ser decisivo no desenho 

de um novo modelo de responsabilidade política, é o que privilegia o caráter programático 

do governo, concretizado na elaboração de programas que sejam suscetíveis ao controle 

horizontal e ao vertical. A possibilidade de uma accountability prospectiva sobre o que 

deve o governo fazer no futuro traz uma nova perspectiva para a participação popular, mais 

compromissada com a realidade concreta e com a efetiva possibilidade de mudança.  



 

 Ao fim, podemos dizer que se há uma conclusão principal a ser extraída de nossa 

pesquisa, diríamos que ela reside na necessidade de evoluir. Ao menos na maior parte do 

cenário ocidental, temos como estabelecidos institutos como Estado Constitucional, 

democracia e responsabilidade do poder político. Parece-nos que não há alternativas 

melhores para seguirmos nosso rumo. E mais, entendemos que estamos em situação 

melhor quando comparados com cenários em que a noção de constituição, democracia e 

responsabilidade ainda são justificativas revolucionárias, vide as causas dos movimentos 

populares alcunhados pela mídia como Primavera Árabe.  Diante desse quadro, o que 

devemos buscar é o aperfeiçoamento de nossas instituições e, talvez, o grande lema desse 

movimento seja o tema da qualidade.  

 Devemos estabelecer parâmetros para a avaliação de nossas instituições e traçar 

paradigmas de qualidade, para, assim, evoluir. Foi tal nossa proposta nesta tese e 

esperamos, sinceramente, que ela represente alguma contribuição nesse sentido.  
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